
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5241, de 03/02/2021

TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo:
00600-00009954/2020-61-e
Rubrica:........................

PROCESSO Nº 00600-00009954/2020-61-e

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

EMENTA : Representação formulada pelo Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima, do Ministério
Público  junto  à  Corte,  acerca  de  possíveis  irregularidades  ocorridas  na  execução  do  Programa
Mobilidade Cidadã, instituído pela Lei nº 6.621/2020, com o objetivo de conceder ajuda financeira à
categoria dos permissionários e concessionários de transporte coletivo escolar urbano e de turismo no
Distrito Federal, em virtude dos impactos decorrentes da pandemia da COVID-19 nesse setor.

DECISÃO Nº 123/2021

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento: a) da
Representação nº 15/2020-GPML, formulada pelo Ministério Público junto à Corte (Peça nº 11); b) da
Informação nº 94/2020-DIASP2 (Peça nº 14); II – determinar, com base no art. 230, § 7º do RI/TCDF,
que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES/DF) apresente, no
prazo de 15 (quinze) dias, circunstanciados esclarecimentos quanto ao teor da representação em
exame; III – dar ciência desta decisão ao ilustre representante do Ministério Público junto à Corte,
signatário  da  representação,  Procurador  Marcos  Felipe  Pinheiro  Lima;  IV  –  autorizar:  a)  o
encaminhamento de cópia da Representação nº 15/2020-GPML e desta decisão à Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES/DF), para subsidiar o atendimento do previsto
no item II retro; b) desde já, caso necessário, inspeção a ser realizada na Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES/DF) e onde mais preciso for, nos termos do art.
233, II, do RI/TCDF; c) a devolução dos autos à SEASP, para os devidos fins.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro PAULO TADEU. Votaram os Conselheiros MANOEL DE
ANDRADE,  RENATO  RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES  FILHO  e  MÁRCIO  MICHEL.  Participou  o
representante  do  MPjTCDF,  Procurador-Geral  MARCOS  FELIPE  PINHEIRO  LIMA.  Ausentes  a
Conselheira ANILCÉIA MACHADO e o Conselheiro PAIVA MARTINS.

SALA DAS SESSÕES, 03 de Fevereiro de 2021

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Paulo Tadeu Vale Da Silva
Presidente
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